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Dispõe sobre a criação ê
implantaçáo do projeto Faiia Azul,
voltada para a sinalização e
circulaçáo de motocicletas nas rrias
da 

-cidade de Fortaleza, na forma que
indica.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

o Vereador abaixo assinado no uso de suas atribuiçÕes regais e regimentais, vem mui
r espeitosamente, submeter à apreciação dessa Augusta casa Legisrativa a rndicaçâo emepigraíe' a quar depois será enviada ao Exmo. sJnnor prefeito -a 

fim d" q;; mesmaietot'ne a esta Casa em Íorma de Mensagem.
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CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

GABINETE VEREADOR PROFESSOR ENILSON

iNDiCAÇÁO No l2a23

PROJETO DE LEI NO t2023

Dispõe sobre a criação e
implantação do Projeto Faixa Azul,
voltada para a sinalização e
circulação de motocicletas nas vias
da cidade de Fortâleza, na forma que
indica.

,r CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. '1o - Dispõe sobre a criação e implantação do Projeto Faixa,Azui, voltada para

r: sinalização e circulação de motocicletas nas vias da cidade de Fortaleza, na forma que

iridica.

AÉ. 20 - A faixa azul é exclusiva para motocicletas, dentro da demarcação nas

',ias da cidade de Fortaleza.

Parágrafo único. O uso da faixa azul não é obrigatório para motocicletas, e possui

<., rntuito cie disciplinar a atual dinâr.Jica do trânsito entre autos e motocicletas.

Art. 30 - Será promovido açÕes e mensagens educacionais acerca cio .projeto

Faixa Azui", mecjiante os principais canais de comunicaçáo, tratando acerca da proteção dos

motocicletas mediante os demais envolvidos no trânsito.

Art. 4o - Os principais objetivos deste Projeto de lndicação sáo a redução no

,rúÍ:]ero ie conflitos entre aulos e rnotoc:cletas e a organizaÇão cio espaço compartilhado do
i:ânsllo.
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Art. 50 - As oespesas deccrrentes cia execução desta Lei ccrrerãô por conta das
ootaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6(, - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

De acordo com rados de u i'i:a pesquisa :earizaca no ano de 2az2 pero rBGÉ

' lnstrtuto Brasileiro de Geografia e EstatÍsrica), oiariamente circuiam 1.207.453 veiculos na
cidade de Fortaleza, sendo 345.980 de motocicletas uma outra pesquista realizada pela
Auiarquia Municipal cie Trânsito (AMC), no ano de 202í, aponta que 57% das pessoas que
morÍeram no trânsito eram condutores ou passageiros de motocicletas.

Os corredores apropriados para motos já são vistos na capital brasileira oe São
Paulo, com a finalidade de diminuição do número de óbitos, registrando até o presente
rnomento nenhum óbi:o. de oassageiros e concutores de rnotocicieta, em vias que a Íaixa
azui íoi impiantaca. Aiguns países já adotaram e também obtiveram êxito nessa estratégia
como Filipinas, Malásia e lndonésia.

O intuito da cor azul é estimular a escolha certa por parte dos que diariamente
ctrculam pelas','ias da cioade, considei-ando qLre a cor azui representa a estaaiíidade, paz,
iranquilidade, calma e segurança.

outro Íator:mponante para â aprovação deste projeto de rndicação, está em sua

':aracterística de não prevê rêdução do número de faixas veicuiares e na mensagem
educativa e dinâmica que o projeto trará oara o trânsito da cidade ce Fortareza.

Diante do exposto, peÇo o apoio dos Nobres pares desta casa, para aprovação
ieste Proteto cje lndicaÇão.
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